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Anexo I 

Termo de Referência 

 

(Processo Administrativo n° 01.06.0020/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para reabilitação física, intelectual e 

auditiva, dos serviços da Média Complexidade e Atenção Primária, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

EQUIPAMENTOS PARA REABILITAÇÃO FÍSICA, INTELECTUAL E AUDITIVA, DOS SERVIÇOS DA MÉDIA 

COMPLEXIDADE E ATENÇÃO PRIMÁRIA 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

1 

Extensor elástico de dedos - material utilizado para 

fortalecimento de dedos das mãos, com resistência de 

1kg a 4Kg, material silicone, contendo resistências 

diferenciadas por cores. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

2 

Faixa elástica para fisioterapia tensão leve - faixa 

elástica em látex, tipo Thera band, com 1,5 m de 

comprimento, com resistência de tensão: leve. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 33 

3 

Faixa elástica para fisioterapia tensão moderada - faixa 

elástica em látex, tipo Thera band, com 1,5 m de 

comprimento, com resistência de tensão: moderada. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 33 

4 

 Faixa elástica para fisioterapia tensão forte - faixa 

elástica em látex, tipo Thera band, com 1,5 m de 

comprimento, com resistência de tensão: forte. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 28 

5 

 Mini Band – kit com 3 níveis Faixa elástica para 

exercícios de fisioterapia e ginástica, comprimento 

10cm, com intensidade leve, moderada e forte. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 72 

6 

Colchonete – medindo 100x60cm.  Para utilização em 

Academia/Escola/Ginástica/ Flex Mouve, na cor azul, 

com espuma macia e dobrável. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 185 

7 

Travesseiro encosto triangular - Travesseiro para 

utilização em Pós operatório, com 35cm de espessura, 

45com de altura e 55cm de comprimento. Enchimento 

de espuma de poliuretano. Tipo, ortobom. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

8 
Travesseiro hospitalar, impermeável, medindo 63x43 

cm, na cor azul. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 10 
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9 
Bola suíça – bola para Pilates, em látex, antiderrapante, 

tamanho 45cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 7 

10 
Bola suíça – bola para Pilates, em látex, antiderrapante, 

tamanho 55cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 17 

11 

KIT VENTOSA COM 19 COPOS Especificações do Kit de 

Ventosa 19 copos Informações técnicas do produto 

Diâmetro Interno Aproximado Copo Diâmetro 

Quantidade Número 1 4,5cm 13 unidades 

Número 2 3,8cm 1 unidades Número 3 3,5cm 2 unidades 

Número 4 3,0cm 2 unidades 

Número 5 2,3cm 1 unidades 

Material dos copos: acrílico 

Itens inclusos no kit: 

- 01 unidade Aplicador para sucção 

- 19 unidades de copos de acrílico 

- 10 unidades Ponteira interna para o copo de ventosa 

- 01 unidade Mangueira Extensora'. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UNID. 5 

12 
Bola suíça – bola para Pilates, em látex, antiderrapante, 

tamanho 65cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 5 

13 

Rolo de posicionamento - Encosto em formato cilíndrico 

para Apoio Exercícios fisioterapia, pilates, ioga 30x10. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

14 

Bola Feijão - bola em látex, no formato feijão  para 

exercícios adultos e infantis, medindo 90x40, 

antiderrapante,  resistente. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 8 

15 
Ciclo ergômetro – mini bike portátil, com resistência 

ajustável. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 5 

16 

Bicicleta ergométrica – bicicleta ergométrica horizontal 

para exercícios de fisioterapia e ginástica, com 

resistência regulável. (COTA PRINCIPAL) 

UNID. 20 

17 

Bicicleta ergométrica – bicicleta ergométrica horizontal 

para exercícios de fisioterapia e ginástica, com 

resistência regulável. (COTA RESERVADA DO LOTE 16, LEI 

123/06) 

UNID. 3 

18 

Aparelho de Infravermelho – aparelho com lâmpada 

para irradiação de infravermelho, com braço de 

sustentação articulável, alimentação de 220v, 

consumo de potência: 250w. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 2 

19 

Esteira ergométrica- elétrica, bivolt, em aço carbono, 

com capacidade de até 120kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 2 

20 

Bastão de exercício: Com 1m, Peso: 0,5kg 

confeccionado e revestido em pvc, com ponteiras de 

borracha. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 80 

21 

Porta Bastão:  suporte para bastões de madeira 

utilizados na fisioterapia e ginástica, com capacidade 

para 05 bastões. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 
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22 
Disco de equilíbrio: almofada de equilíbrio para 

fisioterapia, 33cm, inflável. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 25 

23 

Arco anel tonificador: anel de pilates, arco tonificador 

flexível / anel com alças de aderência dupla 

Características Gerais do Produto: 

Acompanha o produto: 

• 1 Anel de Pilates Flex Simples  

Diâmetro: Aproximadamente 40cm; 

Peso: Aproximadamente: 450g; (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 90 

24 

Aparelho de Laser: Laserpulse Portátil/ Laser DUO MMO 

- Aparelho de laserterapia e fotodinâmica com pulseira 

ILIB e óculos de proteção. 

Comprimento de onda 600nm a 1200nm. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 3 

25 

Goniômetro digital eletrônico: material para 

atendimento em ortopedia, quiropraxia, esportes, 

medicina, terapia profissional, 200mm/300mm. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 3 

26 

Mini Cones: Cones demarcatórios para treinamento 

funcional, ginástica e fisioterapia, medindo 24 cm, em 

cores variadas. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 90 

27 

Step: Caixa step ajustável para exercícios aeróbicos, 

funcional e fisioterapia. Em polietileno com superfície 

antideslizante e pés de borracha. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 10 

28 

Cama elástica:  mini jump profissional, para uso de 

ginástica, fisioterapia e treinamento funcional, com 

capacidade de até 180kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 9 

29 

Posturógrafo simetrógrafo:  de parede, portátil, para 

uso em fisioterapia academia e postura/ 195cm na 

vertical e 75cm na horizontal. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 2 

30 

Balanço Balancim:  equipamento proprioceptivo para 

treino de equilíbrio e propriocepção, utilizado na 

fisioterapia. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 4 

31 

Tábua de equilíbrio: material para uso de equilíbrio e 

propriocepção utilizado na fisioterapia. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 4 

32 

Escada Linear de canto: para reabilitação, com 

escada e rampa e corrimão. Em madeira e material 

antiderrapante na superfície. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 2 

33 
Andador Adulto: andador articulado, fixo, em alumínio, 

ajustável. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 5 

34 
Andador Infantil: andador fixo, em alumínio, ajustável. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 3 
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35 

Aparelho de ultrassom:  aparelho para estética e 

fisioterapia com frequência de 1 a 3 MHZ, modo 

contínuo e pulsado. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 6 

36 

Extensor elástico 1 via leve – 

DIMENÇÕES: 16 X 10 X 10 CM; (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 20 

37 

Cabo para tens: Cabo 38 para aparelho de tens de 

mesa, com 2 canais/ 4 fios. Tipo NeurodynObs. O cabo 

precisa ser da marca Neurodyn, para ser utilizado nos 

aparelhos da referida marca que a unidade já possui. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

38 

Bola crespa: Bolas Fisioterapêuticas, anti-stress com 

cravos, serve para aliviar o stress e prevenir lesões por 

esforços repetitivos, além de estimular a circulação 

sanguínea, em material emborrachado. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

39 

Step Chair: Aparelho de Pilates fabricada em madeira 

maciça e molas em aço inox com sistema de 

regulagem dos braços da cadeira por meio de 

espoletas, que permite um ajuste rápido e exato. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

40 

Tablado baixo: mesa para utilização em reabilitação 

física e neurológica, Material: Madeira de eucaliptus, 

espuma e courvin 

Dimensões: 1,86 x 1,35 x 0,44 m (C x L x A). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

41 

Suporte para Halteres: Torre suporte expositor para 

halteres, fabricado em ferro, com capacidade de 

suporte de até 500kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 3 

42 

PAR HALTER PESO EMBORRACHADO 1KG  

 

Fabricado em ferro fundido e revestido com PVC com 

os mais exigentes padrões de qualidade e com alta 

tecnologia. 

Características: 

Material: Ferro fundido revestido em PVC 

Lavável, Comprimento Total: 24 cm / Pegada: 11 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 25 

43 

PAR HALTER PESO EMBORRACHADO 2KG  

 

Fabricado em ferro fundido e revestido com PVC com 

os mais exigentes padrões de qualidade e com alta 

tecnologia. 

Características: 

Material: Ferro fundido revestido em PVC 

Lavável, Comprimento Total: 24 cm / Pegada: 11 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 25 

44 

PAR HALTER PESO EMBORRACHADO 3KG  

 

Fabricado em ferro fundido e revestido com PVC com 

PAR 20 
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os mais exigentes padrões de qualidade e com alta 

tecnologia. 

Características: 

Material: Ferro fundido revestido em PVC 

Lavável, Comprimento Total: 24 cm / Pegada: 11 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

45 

PAR HALTER PESO EMBORRACHADO 5KG  

 

Fabricado em ferro fundido e revestido com PVC com 

os mais exigentes padrões de qualidade e com alta 

tecnologia. 

Características: 

Material: Ferro fundido revestido em PVC 

Lavável, Comprimento Total: 24 cm / Pegada: 11 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 8 

46 

Caneleira 1,0kg: Par de caneleira com peso, para 

realização de exercícios, com comprimento de 71 cm 

e 18cm de largura. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 30 

47 

Caneleira 2,0kg: Par de caneleira com peso, para 

realização de exercícios, com comprimento de 71 cm 

e 18cm de largura. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 18 

48 

Caneleira 3,0kg: Par de caneleira com peso, para 

realização de exercícios, com comprimento de 71 cm 

e 18cm de largura. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 3 

49 

Meia Bola Inflável: bola step ginástica, com material 

PVC com tecnologia anti-estouro, 60 cm com alças, 

Bosu balance. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

50 
Muleta: tipo canadense em alumínio regulável. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
PAR 2 

51 
Muleta: tipo axilar em alumínio regulável. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
PAR 2 

52 

Cadeira de rodas adulto: Cadeira de rodas padrão, em 

alumínio, com acento em nylon, com limite de até 

120kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

53 

Cadeira de rodas infantil: Cadeira de rodas infantil, 

padrão, em alumínio, com acento em nylon, com 40cm 

de largura e 40 cm de profundidade do acento, com 

capacidade de até 80kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

54 
Suporte para bola suíça: suporte de parede para bola 

suíça Pilates. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 4 

55 

Pistola massageadora: Pistola elétrica para realização 

de massagem e liberação miofascial, com fonte de 

alimentação USB, em polipropileno, com modos de 

velocidade variáveis. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 5 

56 

APARELHO DE UROGINECOLOGIA, 

ELETROESTIMULAÇÃO E BIOFEEDBACK 

 

É um equipamento de tratamentos estético, de 

fisioterapia e de reabilitação das disfunções 

uroginecológicas e coloproctológicas, através da 

UNID. 2 
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eletroestimulação com as correntes TENS, FES e Aussie 

ou por meio da terapia de Biofeedback. Sendo eficaz 

em tratamentos de incontinências, bexiga hiperativa e 

disfunções dos músculos do assoalho pélvico. 

Dados Técnicos: Largura: 27 cm,Profundidade: 29,4 

cm,Altura: 11,4 cm,Peso líquido: 1,620 kg,Voltagem: 

Bivolt (100/240 V) | 50/60 Hz 

1 saída para 2 canais independentes em amplitude.  

Potência de entrada: Consumo máx.: 30 VA,Timer: 

Variável de 1 a 60 minutos (Steps de 1 min.) com 

contagem regressiva 

Dimensões: 27 x 26,6 x 12,5 (L x P x A cm), Peso (sem 

acessórios): 1,85kg 

Itens Inclusos: 01 Cabo PP fêmea IEC - 2 x 0,75 x 1500 

mm, 02 Eletrodo de borracha condutiva 5 x 5 cm, 01 

Sonda latex anal 

01 Sonda latex vaginal, 01 Sonda eletroestimulação 

vaginal pequena (TEFLON),01 Sonda eletroestimulação 

vaginal (TEFLON) 

01 Sonda eletroestimulação anal (TEFLON), 01 Sonda 

estimulação com biofeedback vaginal, 01 Bargraph 

Neurodyn Evolution 

01 Torneira 3 vias para Evolution, 01 Cabo 

eletroestimulação duplo branco - pino vermelho e pino 

preto, 01 Bisnaga com gel - CAP. 100 gramas,01 Seringa 

descartável 60 ml Injex bico luer lock. 

 

Registro ANVISA: 10360319012 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

57 

APARELHO DE TENS/FES 

 

É um estimulador neuromuscular transcutâneo, as 

correntes TENS e FES, possuem intensidade de até 

120mA e frequência de até 250Hz. Esse aparelho possui 

25 protocolos pré-programados e 10 particulares, .Itens 

Inclusos:01 Fonte de alimentação;01 cabo 38 

eletroestimulação (PRETO/LARANJA 2 vias cada) – 

injetado;04 eletrodos de borracha condutiva 5cm x 

5cm;01 manual de operação digital NEURODYN III - 

AMETHIST LINE VS2 – ANVISA;01 bisnaga com gel (CAP. 

100 gramas) - ANVISA n°80122200001;01 maleta para 

Striat/Neuro III AMETHIST LINE Incluso: 01 Gel de contato 

Extratos da Terra 1kgCaracterísticas técnicas: Bivolt 

127/220V | 50/60Hz;Canais de saída: 02 canais 

independentes de amplitude; Dimensões (cm): 15 X 

18,5 X 9,5 (L X P X A); Peso: 1,2 kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 11 

58 

MASSAGEDOR PROFISSIONAL SEM FIO PARA PONTOS 

GATILHO Ficha técnica: Material: ABS, Nano- Sílica Gel 

e PP. Medidas: 17,5X25X6cm. (CxAxL)Potência: 

1500ah.Display em Led com 6 níveis de 

UNID 1 
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Intensidade.Possui quatro ponteiras substituíveis com 

diferentes funções.Bivolt - Acompanha fonte e maleta 

para transporte.Ponteiras: Ideal para liberação de 

ponto gatilho. Plana: Ideal para musculaturas 

arredondadas. Bifurcação: Ideal para áreas com 

musculatura mais alongada. Ciclo: Ideal para 

aplicação em músculos como Glúteo Médio.Tamanho: 

Único; Cor: Prata; Gênero: Unissex; Indicado Para 

Perfomance (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

59 

MASSAGEADOR ELÉTRICO CORPORAL ORBITAL 

 

Massageador Elétrico Orbital. 

Portátil e prático, movimento orbital e poderosa 

vibração. Com um giro de 2.500RPM e quatro 

acessórios, é ideal para uso a qualquer hora em 

qualquer lugar. 

 Use o Disco de Roletes, com 8 esferas estimulantes e 

obtenha poderosas massagens localizadas.  

DISCOS: 01 Disco de Massagem ondulado; 01 Disco de 

massagem com roletes; 01 Disco com lixa para pés; 

01 Disco de massagem liso.  

DADOS TÉCNICOS: Discos: 1 Disco de Massagem 

ondulado; 01 Disco de massagem com roletes; 01 Disco 

com lixa para pés; 01 Disco de massagem liso.Potência 

máxima de rotação: 2500 RPM 

Torneia músculos: Sim; Botão de ajuste rápido: Sim; 

Voltagem: 110 ou 220 volts; Frequência: 60Hz 

Potência: 28W; Cor: Branco com Azul; Regulagem de 

velocidade: Sim; Cabo ergonômico: Sim 

Produto leve: Sim, apenas 800 gramas; Grau de 

rotação: 360 graus; Portátil e prático: Sim 

INCLUSOS:01 Massageador Elétrico Orbital,01 Jogo de 4 

ponteiras (Para diversificação de Massagens),01 

Manual de instrução 

5901 Esponja Elétrica Recarregável de Limpeza E 

Massagem Facial. Alimentação: Energia Elétrica, 

Modelo: Orbital, Indicação Todo o Corpo. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

60 

KIT COM 05 FAIXAS ELÁSTICAS 

TIPO Mini Band Para Treino e Exercícios, com as 

seguintes características: 

 

04x X-light  

06x Light 

02x Medium  

02x heavy (Pesado) 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Material: Látex 

Medidas: Comprimento de 30cm x Largura de 5cm 

KIT 5 
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(sem esticar) 

• A espessura varia de 0,35mm a 1,1mm conforme a 

resistência 

 

Intensidade/resistência: 

• Verde: 2-5 Kg 

• Azul: 5-7 Kg 

• Amarela: 7-9 Kg 

• Vermelha: 9-14 Kg 

• Preta: 16-18 Kg (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

61 

STEP DE E.V.A. 

 

Descrição: O STEP de e.v.a é recomendando para a 

prática de exercícios físicos. Tanto nas academias 

como em sua própria residência. Basicamente 

designado para exercícios de alto gasto calórico, 

queima de gorduras localizadas e o melhor de todos a 

tonificação muscular. O produto é 100% em E.V.A e 

possui uma textura em sua superfície antiderrapante e 

que torna de fácil limpeza. Tamanho: 50x28x10cm; 

Superfície antiderrapante 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 172 

62 

BOLA OVERBALL 

Tamanho: 26cm Pilates, Yoga, Fisioterapia 

Material: vinil. 

Diâmetro: 26cm. 

Capacidade de suporte: até 100Kg 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

63 

DIFUSOR DE AROMATIZADOR 

Difusor de Aroma; Purificador de Ar; Ionizador Negativo; 

Umidificador; Luminária 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Modelo Drift Aroma Sun 

(HDSUM15) Voltagem de entrada110~240V / 50~60 Hz, 

Voltagem de saída24V, Potência12WSaída de Vapores 

/ Controles30ml por hora, uso Controle de Luz LED 

Colorido com troca automática de cores Área de 

Cobertura até 40M²; Proteção de Segurança; 

Desligamento automático de baixo nível de água; 

Dimensões14,75 x 14,75 x 12cmPeso500g; com o 

adaptador Capacidade do tanque300ml; Material 

Polipropileno (PP) e ABS Outros BPA Free. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

64 

LUMINÁRIA DE MESA JABUTI DOURADO 

 

Tamanho 12cm com Globo Branco Fosco para 1 

Lâmpada G9 de LED 

Luminária de Mesa Jabuti Dourado 12cm com Globo 

Branco Fosco para 1 Lâmpada G9 de LED 

Cor dourado; Luminária de Mesa Jabuti Dourado 

UNID. 1 
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Ø12cm com Globo Branco Fosco para 1 Lâmpada G9 

de LED; altura de 12cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

65 

APLICADOR DE AGULHAS 

 

Tamanho: 8,5 cm. 

Material: Aço inox. 

Embalagem: Capa plástica. 

Função: Aplicador de agulhas com mola. 

Para aplicação de agulha facial (0,18x8mm) 

Utilização: 

Para a utilização do aplicador de agulhas com mola, 

deve-se colocar o cabo da Agulha Facial no pequeno 

orifício em uma das extremidades, deixando-a quase 

que completamente dentro do aplicador, após deve-

se regular o aplicador de acordo com a agulha 

utilizada. O aplicador possui um imã (interior 

magnético) e desta forma a agulha é mantida segura 

dentro do aplicador. Por final, basta colocar o 

aplicador no ponto desejado e pressionar na 

extremidade oposta de onde se colocou a agulha. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

66 

BARRA DE LING OU ESPALDAR 

Distância entre a parede e a estrutura principal do 

espaldar é de 13,5 cm e a distância entre os bastões é 

de 19 cm. O espaldar deve ser fixado na parede e não 

acompanha barra móvel. Estrutura em madeira 

padrão eucalipto e suporta até 135kg. Acompanha 

parafusos para fixação. 

Material Eucalyptus Grandis 

Estrutura Madeira 

Peso 15 Kg 

Capacidade 135 Kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

67 

Escadas de canto com corrimãos duplo e com 

rampa.Especificações:- Construída em madeira.- 

Envernizada ao natural;- Em formato “L”- Com 

corrimãos duplos para adultos e crianças;- Degraus e 

plataforma com material antiderrapante;- 3 degraus 

de 12cm de altura;- Dimensão: 1,80x 1,08 x 0,60 x 0,80m- 

Peso: 68kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

68  Giro mágico colorida. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 1 

69 
Brinquedo para bebê Dino papa tudo com acessórios. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

70 

Livro conhecendo os sons da fazendinha: Vaquinha 

livro cartonado – livro com som. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 1 

71 
Caminhão Petroleum cegonheiro 32cm. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

72 

Kit 8 carrinhos fricção filmes carros 3(possui movimentos 

nas 4 rodas, material plástico resistente). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 
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73 
Caminhão basculante (medindo 33x13x18 cm). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

74 
Boneco Hulk verde e azul (material plástico). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

75 

Brinquedos de Tabuleiro ocupado para presentes de 

meninos e meninas de 1 a 4 anos. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

KIT 1 

76 

Peças de bolas de macaco de cordas coloridas para 

estresse, brinquedo sensórias de silicone. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

KIT 1 

77 
Painel Psicomotor Sensorial kit 4 peças. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

78 
Maleta Doutora com luz e som. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 
UNID. 1 

79 
Jogo de boliche (grande de plástico composto de 6 

pinos e 2 bolas de plástico. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

80 

Brinquedo de cozinha 52 peças para crianças (panelas 

conjunto de alimentos de frutas). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 1 

81 

Sala de Estar de brinquedo (móveis de sala de jantar 

com mesa 4 cadeiras de madeira ou plástico para 

boneca). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

82 
Cozinha de brinquedo (tamanho 45 cm). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

83 
Jogo de pescaria (15 peixinhos; 3 varas; alimentado por 

1 pilha AA (não inclusa). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

84 João Bobo inflável. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 1 

85 

Jogo magnético Quadro das Emoções (30 peças de 

imã com o nome do sentimento). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 1 

86 
Jogo crocodilo Morde Dedo Infantil (não utiliza pilha). 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

87 
Boneco Capitão América Olympus, azul, material 

plástico. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

88 
Jogo Emboscada Didático c/ 50 níveis raciocínio. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

89 
Jogo Pais e filhos – caiu perdeu, 54 peças. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

90 
Boneca de pano antialérgica menina Negra preta 

(altura 30 cm). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

91 
Boneca Babilina 34 cm (sem cabelo, vinil e tecido, 

tamanho 34 cm). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

92 
Jogo de memória Profissões em madeira (24 peças). 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

93 
Bonecos familiares, conjunto de fantoches familiares, 

macios e flexível, 7 peças. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

94 Argolas de agilidade. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 10 
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95 
Conjunto de 12 peças de figuras animais Safari 

(material PVC/Plástico). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

96 Frutas de plástico (1 kit). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 1 

97 
Kit infantil de pratos e talheres de plástico. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 2 

98 
Réplica de prato de almoço (carne, arroz, feijão, 

salada, prato). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

99 
Alimentos crec crec (alimentos com velcro e faca). 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 2 

100 

Boneco homem Aranha:  

vermelho e azul (material plástico). (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UNID. 1 

101 
Plastificadora laminadora poliseladora (A3/A4/A5/A6) 

PL320- 220v. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

102 
Mini Bandeiras para barreira de sinalização. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
PAR 5 

103 
Kit de 8 placas tatame tapete para o chão infantil  

EVA 50x50. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 4 

104 
Rolo sensorial creche fisioterapia. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 
UNID. 2 

105 
Giz de cera 12 cores triangular. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06)  CAIXA 
20 

106 
Mini bola infantil de futebol colorida. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 
UNID. 2 

107 
Brinquedo pedagógico aramado lúdico, tamanho G, 

montanha Russa. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 1 

108 
Massa de modelar 12 cores, escolar e de 

entretenimento. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
CAIXA 20 

109 
Bambolês (arco infantil 65cm colorido). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 20 

110 Torres de Londres. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 2 

111 Cubo de Corsi. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 2 

112 Torre de Hanoi. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 2 

113 
Polaseal para plastificação 

 (A4, 220x307x0,05mm). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 200 

114 

Livro Emocionário – 

Editora Sextante (+ 4 anos). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 1 

115 Quadro branco 40x30. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) UNID. 1 

116 

Quebra cabeça mapa do Brasil (base de madeira, 26 

Estados brasileiros) 

Material MDF, Tipo: quebra cabeça geografia. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 1 

117 
ARCO OFICIAL PARA GINÁSTICA RÍTIMICA - 

Produzido em tubo de PVC de alta qualidade, com 85 
UNID. 30 
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cm de diâmetro e tubo com 20mm de diâmetro, 

acabamento com fita 3D. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

118 
BOLAS COLORIDAS – De Borracha ou plástico, de 18 à 

20 cm de cm de diâmetro. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UNID. 30 

119 

CORDA – Trançada, com fios de polipropileno e 

enchimento em algodão, com 10mm de diâmetro, nos 

tamanhos de 2,20 Metros de Comprimento. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 30 

120 

FITAS – Cores variadas, material cetim:  

Tamanho: 100x10x0,1 / 39.4x3.9x0x04. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UNID. 30 

121 

MASSA OFICIAL DE GINÁSTICA RÍTIMICA JUVENIL – Com 

40 cm conectável. Pista e campo. Cabeça 

emborrachada resistente a impacto, com copo 

totalmente conectável a outra maça. Peso: 135 g 

cada. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 30 

122 

AGULHA PARA ACUPULTURA - 0,25mm x 30mm; em aço 

inox; agulha estéril (oxido etileno). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

Caixa com 

100 UNID 
5 

123 

Bastão de fisioterapia - 

Comprimento: 1,30m 

diâmetro: 03 cm 

peso: 0,800 kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

124 

BOLA DE BORRACHA N°14 –Circunferência 38-40cm; 

Peso: 140-160g;Diâmetro: 122-127mm;Acabamento: 

Matrizada, material borracha, miolo lubrificável e 

substituível;Alta resistência;Textura em relevo; 

Certificada pelo INMETRO.(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 50 

125 

BOLA TONIFICADORA DE 0,5kg 

Peso: 0,5kg;  

Produzida em PVC e areia; 

Dimensões: 10x10x10cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

126 

BOLA TONIFICADORA DE 1kg 

Peso: 1 kg;  

Produzida em PVC e areia; 

Medindo 12cm de diâmetro. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 84 

127 

BOLA TONIFICADORA DE 2kg 

Peso: 2 kg;  

Produzida em PVC e areia; 

Medindo 12cm de diâmetro. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 84 

128 

BOLA PARA PILATES COM BOMBA – Com 45cm. 

Material: cloreto de polivinilico (PVC) 

PESO: 880g; 

Antiestouro-suporta até 300kg - com bomba. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 52 

129 

BOLA PARA PILATES COM BOMBA – Com 55cm. 

Material: cloreto de polivinilico (PVC) 

PESO: 880g; 

UNID. 35 
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Antiestouro-suporta até 300kg - com bomba. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

130 

BOLA PARA PILATES COM BOMBA – Com 65cm. 

Material: cloreto de polivinilico (PVC) 

PESO: 880g; 

Antiestouro-suporta até 300kg - com bomba. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 40 

131 

BOLA OVERBALL PARA PILATES – 

Com 25cm de diâmetro. Em PVC. suporta até 100kg 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 75 

132 

Caneleira 0,5kg: Par de caneleira com peso, para 

realização de exercícios, com comprimento de 71 cm 

e 18cm de largura. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 25 

133 

KINESIO TAPE:  

BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA; 

05 CM X 05 CM; 

MATERIAL: ALGODÃO ELASTANO. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UNID. 50 

134 

GEL CONDUTOR PARA ESTÉTICA – 

CONTATO CONDUTOR DE ULTRASSOM TENS FES 1KG 

TMC; 

TIPO DE EMBALAGEM: FRASCO. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

LITRO 10 

135 

PAR HALTER PESO EMBORRACHADO 0,5 KG  

 

Fabricado em ferro fundido e revestido com PVC com 

os mais exigentes padrões de qualidade e com alta 

tecnologia. 

Características: 

Material: Ferro fundido revestido em PVC 

Lavável, Comprimento Total: 24 cm / Pegada: 11 cm. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

PAR 5 

136 

MALA – TAMANHO M 

Medindo 68cm A, 51cm L, 72cm C. 

Forrada em nylon. Material ABS rígida. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UNID. 7 

137 

HAND GRIP COM 5 PEÇAS – KIT:  

1 Hand Grip ajustável; 

1 exercitador com mola p/ dedos e mãos; 

1 exercitador de silicone; 

1 anel terapia do aperto; 

1 bola terapia aperto dedos e mãos. 

Material: ABS e TRP; (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 6 

138 

JUMP TRAMPOLIM PROFISSIONAL MOLAS – 

Capacidade: 130kg; 

Estrutura em ferro; 

Diâmetro 97x20cm (Lona com 75cm de diâmetro). 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 5 

139 
 

KIMONO – TAMANHO: M3. 
UNID. 20 
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COR: BRANCO; 

FAIXA: BRANCA; 

FRABRICADO EM BRIM PESADO. REFORÇO NOS 

OMBROS E PEITORAL, CALÇA COM ELÁSTICO E 

CORDÃO PARA AMARRAR, REFORÇO NAS COXAS E 

JOELHOS DA CALÇA, ACOMPANHA 1 FAIXA NA COR 

BRANCA PARA JIU-JITSU.  

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

140 

KIMONO – TAMANHO: M4. 

COR: BRANCO; 

FAIXA: BRANCA; 

FRABRICADO EM BRIM PESADO. REFORÇO NOS 

OMBROS E PEITORAL, CALÇA COM ELÁSTICO E 

CORDÃO PARA AMARRAR, REFORÇO NAS COXAS E 

JOELHOS DA CALÇA, ACOMPANHA 1 FAIXA NA COR 

BRANCA PARA JIU-JITSU. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 30 

141 

KIMONO – TAMANHO: A1. 

COR: BRANCO; 

FAIXA: BRANCA; 

FRABRICADO EM BRIM PESADO. REFORÇO NOS 

OMBROS E PEITORAL, CALÇA COM ELÁSTICO E 

CORDÃO PARA AMARRAR, REFORÇO NAS COXAS E 

JOELHOS DA CALÇA, ACOMPANHA 1 FAIXA NA COR 

BRANCA PARA JIU-JITSU. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 10 

142 

KIMONO – TAMANHO A2(INSTRUTOR) 

CALÇA COM REFORÇO NO JOELHO; 

CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO; 

BLUSÃO AMPLO E REFORÇADO COM CORTE CLÁSSICO 

E ANATÔMICO; 

COSTURAS REFORÇADAS EM PONTOS ESTRATÉGICOS; 

TECIDO TRANÇADO. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

143 

KIMONO – TAMANHO A3(INSTRUTOR) 

CALÇA COM REFORÇO NO JOELHO; 

CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO; 

BLUSÃO AMPLO E REFORÇADO COM CORTE CLÁSSICO 

E ANATÔMICO; 

COSTURAS REFORÇADAS EM PONTOS ESTRATÉGICOS; 

TECIDO TRANÇADO. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UNID. 2 

 

1.2. Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 39/2023. 

1.3. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

 

4.1. Todos os produtos com validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias, no ato do 

recebimento;  

4.2. Padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa; 

4.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.4. Informações sobre o horário de entrega das mercadorias: Segunda-feira a sexta-feira de 

08:00 às 12:00, 14:00 às 17:00; 

4.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, não sendo aceito caixas amassadas, 

pacotes rasgados, com rótulos ou embalagens danificadas e nem sujos; 

4.6. As caixas deverão estar com os rótulos contendo prazo de validade de acordo com os 

critérios que a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitário) estabelece; 

4.7. O descarregamento será de responsabilidade da empresa CONTRATADA; 

4.8. Em caso de desconformidade, serão recusados e notificados no ato do recebimento; 

 

Subcontratação 

 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados da solicitação, em remessa 

especificada no referido pedido.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Praça São Cristóvão, s/n, Bairro 

Camuxinga, CEP 57.510-000, Santana do Ipanema/AL. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivos substituto. 

6.6. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Alanisy Barbosa Gaia Lira, 

Diretoria da Atenção Primária à Saúde, CPF nº 084.733.084-25, designada gestora, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração; 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.13.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.24. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

8.24.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

8.24.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação 

financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.26. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Ipanema/AL. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112

